
 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 02 DE EDITAL Nº 002/2023  
 
CONVOCAÇÃO, REGULAMENTO E ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
UNIFICADO PARA A ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE CABO 
VERDE/MG.  

 
Pelo presente termo de Retificação do Edital Nº 002/2023, referente ao  REGULAMENTO 

E ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO UNIFICADO PARA A ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE CABO VERDE/MG, atendendo aos princípios que 

norteiam a Gestão Pública, atendendo os termos de retificação 01 do edital 02/2023,atendendo 
as requisições do Ministério Público do Estado de Minas gerais, através da Promotoria de Justiça 
Única de Cabo Verde-MG, em face da modificação extremamente necessária, vem por meio 
deste, RETIFICAR O EDITAL:  
 
ACRESCENTANDO:  

 
 

1- REABERTURA PARA INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DE CANDIDATOS UMA VEZ QUE A 

ÚLTIMA AVALIAÇÃO NÃO CONSEGUIU ATINGIR O NUMERO DE 10 (DEZ) 

PRETENDENTES HABILITADOS.  

1.1- O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Cabo Verde/MG ocorrerá com 
um número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, conforme disposto no art. 13, caput, da 
Resolução CONANDA nº 231/2022, para cada colegiado.  
 
1.2- Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o CMDCA poderá 
suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir o prazo para inscrição de novas 
candidaturas, visando ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de 
suplentes, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 
curso. 
 
1.3- Os canditaos que atingiram 50% da última avaliação serão habilitados para a próxima etapa 
do processo.  
 
 
2-  DA ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO, 
EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 
2.660/2021: 
 
Participarão das provas os candidatos cujas inscrições forem homologadas.  
 

A- Reabre o prazo de inscrições para os interessados a participar do processo de Escolha de 
Conselheiro Tutelar de Cabo Verde- MG do dia 15 de junho de 2023 até 22 de junho de 
2023. 
 

B- A prova escrita terá caráter eliminatório e será realizada no dia 24 de junho de 2023, no 
horário de 09:00hs às 12:00hs, na Casa da Criança, situada na Rua Vereador 
Sebastião do Prado Luz, nº 55, Bairro Chapadão, com duração máxima de 04 (quatro) 
horas.  

 



 
 
 
 
 
 

C- A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº. 8.069/90- Estatuto da Criança e 
do Adolescente(ECA), Português (Nível Médio) e Noções de Informática. 
 

D-  A prova escrita será composta de 50 (cinquenta) questões objetivas, de múltipla escolha.  
 
 
Sendo 30 (trinta) questões sobre a Lei Federal nº. 8.069/90- Estatuto da  Criança e do 
Adolescente(ECA), 10 (dez) sobre Português (Nível Médio) e 10 (dez) sobre Noções de 
Informática  e, em qualquer questão da prova, haverá somente uma alternativa correta,sendo que 
o candidato deverá selecionar apenas uma resposta dentre as  05 (cinco) alternativas 
apresentadas.  
 
Aprova escrita de 50 questões assim definidas:  
 
-Cada questão com nota de 2 (dois) pontos, totalizando 100 (cem) pontos.  
 
–O candidato deverá assinalar as respostas às respectivas questões propostas na folha de 
respostas, que será o único documento válido para a correção da prova.  
 
 

E- A nota máxima atribuída a esta prova é de 100 (cem) pontos e anota mínima para 
aprovação é de 50 (cinquenta) pontos.  

 
E- O gabarito da prova de conhecimento específico será publicado dia 26 de junho de 2023, 

até as 22:00 horas pelo CMDCA e Comissão Especial Eleitoral nos locais dedivulgação, bem 
como no site da Prefeitura de Cabo Verde - MG.  
 

F- Poderão ser protocolizados recursos ao resultado da prova escrita no mesmo local de 
inscrição no prazo de27 a 29/06/2023, após a publicação do resultado do gabarito.  
 

G- A publicação do resultado da prova escrita e a convocação para a próxima etapa do 
processo de seleção, dar-se-á05/07/2023, através do Edital a ser fixado nos locais de divulgação.  
 

H-Demais condições referentes a avaliação permanecem inalteradas 
 

3-Correção da ordem das etapas do processo de escolha e atualização do cronograma de 

atividades que consta no Anexo II, conforme segue: 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DATA HORA 
 

 

1. Inscrições dos interessados 15/06/2023 até 22/06/2023. 

2. Aplicação da Prova Escrita 24/06/2023 09h às 12h 

3. Divulgação do Gabarito 26/06/2023 18h 

4. Prazo de Recurso da Prova Escrita 27 a 29/06/2023 8h às 14h 

5. Análise de Recurso da Prova Escrita 30/06 a 04/07/2023 8h às 14h 

6. Resultado Final da Prova Escrita 05/07/2023 18h 

 



 

 

 

 

 

 

 

7. Registro de Candidatura 10 a 14/07/2023 8h às 14h 

8. Prazo de Impugnação da Candidatura 17a 21/07/2023 8h às 14h 

9. Análise de Impugnação da Candidatura 24 a 26/07/2023 8h às 14h 

10. Divulgação dos Candidatos pós Análise de Impugnação 31/07/2023 14h 

 

 

11. Prazo de Campanha Eleitoral 19/09/2023 29/09/2023 22h 

12. Realização da Eleição 01/10/2023 8h às 17h 

13. Divulgação do Resultado Preliminar da Eleição 02/10/2023 A partir das 19h 

14. Prazo de Impugnação da Eleição 03 e 06/10/2023 8h às 14h 

 
15. Análise de Impugnação da Eleição 09 e 13/10/2023 8h às 14h 

16. Divulgação e Publicação do Resultado Final 20/10/2023 18h 

17. Capacitação dos Candidatos 28/10/2023 13h 

18. Exame Médico 02/01/2024 [Horário a ser definido] 

19. Diplomação/Nomeação 10/01/2024 14h 

 
 
Demais condições permanecem inalteradas.  
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

CaboVerde,13de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________ 

Adrielle Dias Freschi 

Presidente do CMDCA 


